
 
 

 
 
 
 
 

 

 

 

  

 

 

                              

                               Exmº. Srº. Presidente da Câmara Municipal de Poconé-MT. 

 

                             O Vereador que a este subscreve, nos termos do Regimento Interno 
da Casa, ouvindo o Plenário, INDICA a Sua Excelência Ataíl Marques do Amaral, 

Prefeito Municipal, através do setor competente fazer o levantamento dos pontos 

afetados pelo descarte irregular de lixo doméstico e entulho, a fim de elaborar um 

plano de ação para coibir a pratica de danos ao meio ambiente e a saúde da 

população poconeana. 
        

Sala das Sessões Josefa Gonçalves 

03 de maio de 2024. 
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